
 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº XXX/XXX 

 

ANEXO II - DIRETRIZES DE UTILIZAÇÃO PARA COBERTURA DE 

PROCEDIMENTOS NA SAÚDE SUPLEMENTAR 

 

27. GASTROPLASTIA (CIRURGIA BARIÁTRICA) POR 

VIDEOLAPAROSCOPIA OU POR VIA LAPAROTÔMICA 

1. Cobertura obrigatória para pacientes com idade entre 18 e 65 anos, com 

falha no tratamento clínico realizado por, pelo menos, 2 anos e obesidade 

mórbida instalada há mais de cinco anos, quando preenchido pelo menos um 

dos critérios listados no Grupo I e nenhum dos critérios listados no Grupo II: 

 

Grupo I 

a. Índice de Massa Corpórea (IMC) entre 35 Kg/m2 e 39,9 Kg/m2, com 

comorbidades (doenças agravadas pela obesidade e que melhoram 

quando a mesma é tratada de forma eficaz) que ameacem a vida 

(diabetes, ou apnéia do sono, ou hipertensão arterial, ou dislipidemia, 

ou doença coronariana, ou osteoartrites, entre outras); 

b. IMC igual ou maior do que 40 Kg/m2, com ou sem comorbidades. 

 

Grupo II 

a. pacientes psiquiátricos descompensados, especialmente aqueles com 

quadros psicóticos ou demenciais graves ou moderados (risco de suicídio); 

b. uso de álcool ou drogas ilícitas nos últimos 5 anos. 

 

Referência Bibliográfica: 

Resolução do CFM nº 1.942/2010. 

 

 

 


